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ALOISIO VIEIRA

Declara de Utilidade Pública a Entidade que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

“Artigo lo. - E declarada de Utilidade Pública a UNIÃO DOS

FERROVIÁRIOS DA ESTRADA DE FERRO CAMPOS DO JORDÃO, com sede no
Município de P'PqNDAMONHANGABA/SP.

Artigo 20. - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação”.

JUSTIFICATIVA

Objetiva a presente propositura declarar de Utilidade Pública a “UNIÃO

DOS FERROVIÁRIOS DA ESTRADA DE FERRO CAMPOS DO JORDÃO”, sociedade

civil, sem fins lucrativos, fundada em 12 de fevereiro de 1.968, com sede no Município de

PINDAMONHANGABA, Estado de São Paulo.

Entidade representativa da classe ferroviária, constitui-se de funcionários da

Estrada de Ferro Campos do Jordão, ativos, aposentados e pensionistas, inscritos no quadro

social.

Tem como norma a não discussão de materias político-partidária, racial ou

religiosa, ficando vedada a cessão ou empréstimo de suas dependências para tais fins.

Tem aindâ=por finalidade promover a união

defesa dos direitos e interesses

e ferroviária em geral, a

Us associados, em relação ao seu empr vínculo com a
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ALOISIO VIEIRA

Dentre as várias atividades proporcionadas aos seus sócios, podemos

destacar:

Apoio às iniciativas de interesse associativo e da classe, incentivo a cultura

intelectual, artística e física e aprimoramento profissional de seus associados, amparo e

prestigio aos associados dentro dos princípios constitucionais vigentes, prestar direta ou

indiretamente assistência jurídica, social, econômico financeira, médica e odontológica,

incrementar entre os associados os sentimentos de solidariedade humana, de respeito à ordem e

de amor ao trabalho e à Patria.

Posto isto, e contando com o apoio dos nobres pares este subscritor trás até

esta MESA LEGISLATIVA o presente PROJETO, para que aprovado, possa atender os

anseios de toda a comunidade ferroviária da UNIÃO DOS FERROVIÁRIOS DA ESTRADA

DE FERRO CAMPOS DO JOBDÃO "TT
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 179o a 183o Sessões Ordinárias

(de 02/12 a 06/12/96), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 9/12/96.
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Arquive-se, nos termos do Art. 177

da IX CR!. Publique-se este

Despacho.

come gerem

divisão
! VANDER] MACRIS - Presidente

PO TOTOe RO. à Ordenamento Legislativo

Serviçh de Processo islativo


